
     Prefeitura do Município de Jundiaí - SP

 
PORTARIA Nº 344, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

 
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo
Eletrônico SEI nº PMJ.0016081/2021, ------------------------------------------------
---------------------------------
 
 
D E S I G N A, como GESTORES, para desempenharem as funções legais
nas parcerias firmadas pelo Município com Organizações da Sociedade Civil,
nos moldes do inciso VI do art. 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, e do parágrafo único do art. 21 do Decreto Municipal nº 26.773, de 22
de dezembro de 2016, com alterações posteriores, os seguintes membros,
como representantes das respectivas Secretarias:
 
I - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas:
Emily Scapinelli Vaz
Fernanda Gabriela Canale
Germano Helio Sgarioni
Isabela Munhoz Benetti
 
II - Secretaria Municipal de Agronegócio, Abastecimento e Turismo:
Ezequiel Gonzaga de Melo
Marcela Roberta Moro
Mirian dos Santos Oliveira
Sérgio Mesquita Pompermaier
Sulian de Oliveira Dorta
 
III - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social:
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Adriana Baldasso Picciano
Adriana Orlato Catarina
Andreia da Silva Stofaleti
Antonio Sergio Pereira
Ariane de Lima Macedo
Bianca Souza Delfino
Claudia Maldonado Guerra Leon
Cristiane Aparecida Braido
Daniela Guimaraes Alicke
Denise Perroud Amaral
Francisca Marques de Almeida
Gerlania Maria da Silva
Gilzaneide Fernandes da Silva Casatti
João Guilherme Oliveira Santos
Karine Andressa Canalle
Katia Maria Ferreira
Larissa Fernandes de Souza
Leticia Losito Monteiro
Lubia Garofalo Bonturi
Luciana de Cassia Ferreira Costa Marques
Luciano Garcia Resende 
Magali Moreira da Silva
Marcel Bonilha 
Maria Cleusli Silva De Marchi
Maria Sueli Hespanhol
Monica Pazotto
Rosangela Mota Ligieri Nunes
Sabrina Rafaela Campos Martins
Sileni Aparecida dos Santos
Solange Jesus Mendes de Oliveira 
Thayana Aparecida de Oliveira Ribeiro
Valdair Ferreira
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Valmir Tadeu Catarina
Virginia Maria Rigo Soares
Walter Mendes de Oliveira Filho 
 
IV - Secretaria Municipal da Casa Civil:
Alexandre Castro Nunes
Fabiane Batistella de Oliveira
Sandro Moscardini
 
V - Secretaria Municipal de Comunicação:
Gustavo Jose Deo de Mesquita do Espirito Santo
Marcela Franco Zamboni
Nathalia Pereira Liba Ramos
Yara Cristini das Graças Praxedes
 
VI - Secretaria Municipal de Cultura:
Bruno Ienne De Oliveira
Carina Aparecida Boni
Everton Fernando de Souza
Fernando Costa Braga
Solange Fernandes Vetrenka
Valéria de Paula Ignácio
 
VII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência e
Tecnologia:
Áretha Michelle Casarin Moreno
Gilson Aparecido Pichioli
Tiago Antunes
 
VIII - Secretaria Municipal de Educação:
Aline Maria Anselmo Magalhães
Andrea Fernandes Gimenes Ferreira
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Cinthia Rizzato Polonio 
Cristiane Cusin Pupo
Debora Juvencio Carvalhial
Edson Pereira D´Assunção
Ellen Lucas Rozante 
Janete Aparecida da Silva Marini 
José Rubem Gomes Leal
Kátia Fernanda Piazentin Tresso
Mariana Angelita Rodrigues
Raquel Gotardi Fernandez 
Rebeca Albuquerque Dias de Oliveira
Sheila Hamburg Urtado
Silmara Daniela Lisbôa de Oliveira Antunes 
 
IX - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
Alessandra Amorim Souza
Bruno Mazzuco
Fabio da Silva Prado
Jair Antonio Tavares
Vanderlei Seregati
Vanessa Patricia Rancoletta Nascimento 
Wagner Roberto da Silva
 
X - Secretaria Municipal de Finanças:
Aline do Nascimento Silva
Ana Cristina de Almeida Nunes
Silmara Bernardes Zafalon
Vinícius Miloch de Lima
 
XI - Secretaria Municipal de Governo:
Ligia Rafaela Von Zuben Foga
Milena Seleguim Carrenho
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Natália Marzocchi Tomazzeto
 
XII - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos:
Andrea Amorim de Oliveira
Renan dos Santos Peres 
Robson José Apezzato
Udo Acioli Silva
 
XIII - Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania:
Maria Lúcia Ruivo de Oliveira Vasconcellos
Ricardo Ferreira
 
XIV - Secretaria Municipal de Mobilidade e Transporte:
Paula Maria Biancardi Picolli
Pamela Raquel Debiasio
Renato Abbati
Renato Campestrini
 
XV - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente:
Fernanda Greghi Visnadi
Karen Nitsch Mazzola
Patrícia de Freitas Duarte
Thiago Antônio Zacaratto
 
XVI - Secretaria Municipal de Promoção da Saúde:
Ana Claudia Jordão Rodrigues
Andreia Pinto de Souza
Carla Spinella Borges
Grazziela Camargo Brandt
Lucimara de Lima Mantovani
 
XVII - Secretaria Municipal de Segurança Pública:
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Cassio Roberto Nicola
Denis Fernando Berni
Diógenes Torqueto Salas Junior
Gilberto Russo Jenuino
 
 
Na abertura de cada procedimento administrativo, à luz da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, o Secretário da Pasta interessada, ou o servidor
por ele designado, indicará especificamente o respectivo Gestor e Suplente da
Parceria.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Fica revogada a Portaria nº 92, de 17 de março de 2025.
 
 

(assinado eletronicamente)
GUSTAVO MARTINELLI

Prefeito Municipal
 
Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos
dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, e
publicada na Imprensa Oficial do Município.
 
 

(assinado eletronicamente)
FABIO NADAL PEDRO

Secretário Municipal da Casa Civil
Documento assinado eletronicamente por Fabio Nadal Pedro, Secretário Municipal da Casa Civil ,
em 22/12/2025, às 09:19, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do
Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de
Jundiaí, em 22/12/2025, às 10:02, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I
do Decreto Municipal 26.136/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 2829800 e o código CRC 7CDE1D30.
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